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Dispõe sobre denominação de vias públ" 

cas do loteamento "Vila Leila ". 

O Prefeito Municipa l de São José dos Campos,n 

uso de s u as atribuições legais e nos termos dos incisos XVIII e XIX , do a 

tigo 39 , do Decreto- Lei Complementar n9 9 , de 31 de dezembr o de l969,e te 

do em vista o que consta do Processo Administrativo n9 026159- 8/86 , 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Ficam denominadas as seguintes 

vias públicas , situadas no loteamento denominado "Vila Leila" , localizada 

no Bairro do Al t o da Ponte, desta cidade: 

I - Rua Santa Rita - fica denominada com o 

nome o prolongamento da 

Santa Rita , no trecho co 

preendido entre a Vila 

rém e a Rua Projetada ; 

II - Rua são Sebastião - Fica denominado com o mesmo 

nome o prolongamento da Rua 

são Sebastião no trecho com 

preendido entre a Vila Santa 

III - Rua São Vicente 

IV - Rua Santo Onofre 

rém e a Rua Projetada; 

- Fica denominado com o mesmo 

nome o prolongamento da Rua 

são Vicente no trecho com 

preendido entr e a Vila Santa 

rém e a Praça Padre José Ru 

bens Franco;Bonafé; 

- a rua projetada em toda a 

sua extensão , compreendida -

entre a área remanescente de 

propr i edade de Lelis Ferreira 

de Almeida e o prolongamento 

da Rua São Vicente . 

Artigo 29 - Est e decreto entrará em v i gor na 

data de s ua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos 

aos 24 de setembro de 1986. 
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